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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3595260/2025 31/12/2025Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA
CNPJ: 23.146.943/0001-22
Endereço: Avenida ANTÔNIO DIEDERICHSEN, 400 SALA 210

JARDIM AMÉRICA
14020250 - Ribeirão Preto - SP

Número de registro no CREA - SP: 2172035
Data do registro: 03/10/2018
Processo (Sipro): T-ipo004/1972018
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente. REGISTRADA PARA ATUAR
NAS ÁREAS DE GEOLOGIA E MINAS; AGRIMENSURA - MODALIDADE GEOGRAFIA;
ENGENHARIA CIVIL - INCLUINDO ENGENHARIA SANITARISTA E AMBIENTAL, E
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E ENGENHARIA FLORESTAL, NÃO ESTANDO
HABILITADA PARA ATUAR NAS ÁREAS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA
MECÂNICA E METALÚRGICA, ENGENHARIA QUÍMICA.

Objetivo Social:  
Serviços de engenharia e arquitetura, consultoria em tecnologia da informação, consultoria
em gestão empresarial; consultoria em desenvolvimento e gestão de cidades, como:
planejamento urbanístico, serviços de cartografia, topografia e geodesia, construções ou
reformas de edifícios, condomínios, conjuntos habitacionais, residenciais, centros
comerciais, shopping centers, serviços especializados em turismo e treinamento em
desenvolvimento profissional e gerenciaI, atividades técnicas de aerolevantamentos e
estudos em mobilidade urbana._._._._._._._._._._._._._.
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Esta certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou
obras de seu objetivo social sem a participação efetiva de profissional habilitado.

O registro é restrito ao desempenho de atividades cobertas pelas atribuições dos
profissionais integrantes do seu quadro técnico.

A seguir, listamos os profissionais que atuam na empresa na presente data, conforme as
ARTs de cargo em função registradas no Crea-SP.

Responsabilidades Técnicas Ativas:

Nome: ROBSON RICARDO RESENDE
Título: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

da Resolução 310, de 23 de julho de 1986, e Resolução 447 de 22 de setembro de
2000, ambas do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SC
Número do Registro (CREASP): 5069666179
Registro Nacional: 2508313343
Data de início da responsabilidade técnica: 03/10/2018

Nome: JULIANO YAMADA ROVIGATI
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Título: GEÓLOGO
LEI 4076 - ARTIGO 06: São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a)
trabalhos topográficos e geodésicos; b) levantamentos geológicos, geoquímicos e
geofísicos; c) estudos relativos às ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e)
ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e
superior; f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; g) perícias e
arbitramentos referentes às matérias das alíneas anteriores. Parágrafo único - É
também da competência do geólogo ou engenheiro geólogo o disposto no item IX,
artigo 16, do Decreto-Lei nº 1.985, de 29 JAN 1940 (Código de Minas). (*) (*) IX
- Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuízo de
quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso deles, o concessionário
apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade do profissional
legalmente habilitado ao exercício de Engenharia de Minas com dados
informativos que habilitem o Governo a formar juízo seguro sobre a reserva
mineral da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra. Nomeadamente:
a) situação, vias de acesso e comunicação; b) planta topográfica da área
pesquisada, na qual figurem as exposições naturais de minérios e as que forem
descobertas pela pesquisa; c) perfis geológicos-estruturais; d) descrições
detalhadas da jazida; e) quadro demonstrativo de quantidade e qualidade do
minério; f) resultado dos ensaios de beneficiamento; g) demonstração da
possibilidade de lavra; h) estudo analítico das águas, do ponto de vista de suas
qualidades químicas, físicas e físico-químicas, além das exigências supra-referidas
que lhe forem aplicáveis. De 23/06/1962

Origem do Registro: CREA-PR
Número do Registro (CREASP): 5070401320
Registro Nacional: 1708330917
Data de início da responsabilidade técnica: 01/04/2022

Nome: JULIANO MAURICIO DA SILVA
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Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
Decreto Federal nº 23.569/1933 - Art. 28 de 11/12/1933.
Lei Federal nº 5.194/1966 - art. 7º de 24/12/1966.
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei
Federal nº 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal Nº
23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea Nº 218/1973.
Resolução do Confea nº 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Do artigo 4º da Resolução 359/91, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-PR
Número do Registro (CREASP): 5070401265
Registro Nacional: 1709540311
Data de início da responsabilidade técnica: 01/03/2023

Nome: LARYSSA CAVASSANO BENETÃO
Título: ENGENHEIRA FLORESTAL

Artigo 10 da Resolução 218 de 29/06/73 do Confea e artigo 07 da Lei 5.194/66.
Origem do Registro: CREA-MG
Número do Registro (CREASP): 5071607034
Registro Nacional: 1423036689
Data de início da responsabilidade técnica: 31/03/2025

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: e0221aa0-35fb-45f0-a592-a92ac6ed06e3

Situação cadastral extraída em: 01/04/2025 14:32:06

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI RIBEIRAO PRETO, situada à Rua: JOAO PENTEADO, 2237,
, JARDIM SÃO LUIZ, RIBEIRÃO PRETO-SP, CEP: 14020-180, ou procure a unidade de atendimento
mais próxima.
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SÃO PAULO, 01 de Abril de 2025


